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os autoa da TeC1a aÇflO for-

mulada, por João Martins Avila. e outros aposentados da Caixa de 

Aposentadoria e onsõ s dos £crrov Urios da Centra]. do Brasil, 

contra a mesma Caixa, alcijando não lhes eer assegurado o direi 

to i aseist noia mdica i hospitalar, no obstante sofrerem o 

desconto de 18 % no Oquaritum11 do benefícios 

CON Ii)TRANDO que h& pleno amparo legal na api! 

cagão do coeficiente no pagamento das aposentadorias; 

R.'-WOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena, encamin1iar o processo & coneidera o superior, 

opinando pela improcedência da rec1ainaç o. 

Nio de Janeiro, 7 de dezembro de 139 

a) F'rancisco Barbosa de rezerida  Presidente 

a) Ljcndes Ribeirp Zon a1ves  Relator 

Fui presente, a) iatercia ;ilveira.  •di. Proc.Gera). 
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